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PORTARIA SG/MPDFT  
 

 
 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, considerando a delegação dada por 
meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do Procedimento de 
Gestão Administrativa nº 08191.136030/2020-17, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º.  Interromper, a contar de 1º/12/2020, a licença para tratar de 

interesses particulares concedida à servidora THAÍSA PEREIRA BARBOSA, Técnica do 
MPU/Administração, matrícula 3899, para o período de 20/4/2020 a 20/4/2021 (365 dias), 
por meio da Portaria SG nº 1.350, de 13/12/2019, com fundamento no art. 81, VI, c/c art. 
91, parágrafo único, da Lei n.º 8.112/90. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
 

 

(Assinado eletronicamente) 
RENATO LUQUEIZ SALLES 

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.136839/2020-49.
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